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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 79/2023

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 79/2023 -

 

Processo n° 4459/2023,

 

tipo menor preço por ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 
702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: Contratação de empresa para

 

assessoria, 
consultoria, acompanhamento e orientações acerca das ações continuadas na gestão em

 

saúde, 
vinculada ao processo de gestão econômica e no fortalecimento dos serviços em rede assistencial.

 

Conforme solicitação n° 150/2023 e CI nº 1882/2023 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde

 
conforme 

especificado no Anexo I –
 

termo de referência do Edital, (Estudo Técnico Preliminar e Termo de referência 
elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde) conforme especificado no anexo I –  termo de referência do 
Edital.  

O Edital estará disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br)

 
na seção:  Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 
Para 

qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. 
Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064, das 07:00h as 
13:00h. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 03/08/2023 

 

às 08:00 horas

 

(Horário 
Local).

  

Nova Andradina –

 

MS

 

, 21 de julho de 2023.            

        

Katiuscia de S Lima

 

Setor de licitação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO POR ALTERAÇÃO DE EDITAL

 

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2023.

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei 
n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo PM-ADM-2023/02324–

 

modalidade Tomada de Preços n° 09/2023, tipo 
menor preço, regime execução indireta

 

“Preço Unitário”, empreitada por "Preço Global". Objeto da presente licitação:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, ACE SSIBILIDADE, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO LOTEAMENTO MIGUEL JOÃO JOSÉ RUSSO E COMBATE A EROSÃO NO CóRREGO 
UMBARACÁ EM NOVA ANDRADINA-MS conforme solicitação n° 124/2023 e CI nº 1038/2023 a pedido da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na proposta de preços, 
anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memória de cálculo, planilha de composição de preços 
unitários, projeto e condições previstas no edital, cuja data de abertura estava prevista para o dia

 
25/07/2023

 
às 8h

 (Horário Local), conforme publicado no Diário Oficial do Município, ANO: VIII

 

–

 

Nº 1.614, Quarta

 

-

 

feira, 05

 

de julho

 

de 
2023

 

e Diário Oficial do  Estado nº 11.204  de 06 de julho de 2023 pág. 206

 

Tendo em vista

 

a

 

alteração do Edital, fica prorrogado

 

a data de abertura conforme segue:

 

A abertura dos envelopes será para o dia 08/08/2023

 

às 08h.

 

Ficam retificadas as demais informações e o referido Edital, para as empresas que já o retiraram.

 

Nova Andradina -

 

MS, 21

 

de julho

 

de 2023.

 

Osmar Ferreira da Nobrega

 

Membro da C.P.L

 

PORTARIA Nº 500, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de dois

 

Profissional de Serviços de Saúde

 

–

 

Psicólogo

 

para a Secretaria Municipal de Saúde

 

(PM-ADM-2023/05912);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, as

 

candidatas

 

para ocupar

 

o cargo e exercer a função, classificação na Classe A 
e ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovada

 

em concurso 
público

 
(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018.

  

Art. 2° Compete a Subsecretaria
 

de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação das  candidatas.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Nova Andradina-MS, 21 de

 

julho

 

de 2023.

 
           

José Gilberto Garcia

 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 500, de 21

 

de julho

 

de 2023.

 

Profissional de Serviços de Saúde

 

-

 

Psicólogo

 

-

 

SEDE  

             

Class.

  

Concorrência

 

Mariana Fernandes Zanini

           

4

  

Merielle Lelis Rodrigues dos Santos

                                                   

5

    

PORTARIA Nº 501, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Profissional de Serviços de 
Saúde/Nutricionista

 

para a Secretaria Municipal de Saúde

 

(PM-ADM-2023/05912);

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 
deste Município constante do Anexo I

 
e II, em virtude de ter sido aprovados

 
em concurso 

público

 
(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018.

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da  candidata.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Nova Andradina-MS, 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 501, de 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

Nutricionista

 

-

 

Profissional de Serviços de Saúde

 

–

 

SEDE

   

Class.

  

Concorrência

 

Jéssica Maurino dos Santos

         

2

 

PORTARIA Nº 502, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Profissional de Serviços de 
Saúde/Fisioterapeuta

 

para

 

a Secretaria Municipal de Saúde

 

(PM-ADM-2023/05912);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 

deste Município constante do Anexo I

 

e II, em virtude de ter sido aprovados

 

em concurso 
público

 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 

de outubro

 

de 2018.

 

Art. 2° Compete a Subsecretaria

 
de Recursos Humanos executar todas as providências e 

procedimentos necessários à formalização da contratação da
 

candidata.
 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Nova Andradina-MS, 21

 
de

 
julho

 
de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 
 

À

 

Portaria nº 502, de 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
 

FISIOTERAPEUTA -

 

Profissional de Serviços de Saúde -

 

SEDE

   

Class.

 

Concorrência

 

Julie Ingrid Assis Viana

                      

7

 

PORTARIA Nº 503, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Profissional

 

de Educação/

 

Professor 
1º ao 9° -

 

Educação Física

 

para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

(PM-ADM-2023/05944).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 
deste Município constante do Anexo I

 
e II, em virtude de ter sido aprovado

 
em concurso 

público

 
(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10

 
de outubro

 
de 2018.

  

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da  candidata.  

Art.
 

3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 Nova Andradina-MS, 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 503, de 21

 

de julho

 

de 2023.

 

Professor 1º ao 9° -

 

Educação Física

 

-

 

Profissional de Educação –

 

SEDE 

    

Class.

 

Concorrência

 
 

Paula Renata Marcheza Forti Garcia

                                                                        

4
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PORTARIA Nº 504, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Profissional de Educação/

 

Professor 
1º ao 9° -

 

Artes

 

para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (PM-ADM-2023/04682).

 
 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 057, 
de 25 de setembro de 2003, a

 

candidata

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e ter 
lotação nos órgãos

 
deste Município constante do Anexo I e II, em virtude de ter sido aprovado em concurso público 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10 de outubro de 2018.

  

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação da  candidata.  

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
 

em 
contrário.

 Nova Andradina-MS, 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À Portaria nº 504, de 21

 

de julho

 

de 2023.

 

Professor 1º ao 9° -

 

Artes

 

-

 

Profissional de Educação –

 

SEDE     

  

Class.

 

Concorrência

 
 

Ednéia Mendes Batista

        

17

 

PORTARIA Nº 505, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um

 

Gestor de Serviços

 

Organizacionais/Engenheiro Agrônomo

 

para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado

 

(PM-ADM-2023/04879);

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 

candidato

 

para ocupar o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 
ter lotação nos órgãos

 
deste Município constante do Anexo I

 
e II, em virtude de ter sido aprovado

 
em concurso 

público
 

(Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10
 

de outubro
 

de 2018.
 

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do  candidato.  Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 21 de

 

julho

 

de 2023.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 505, de 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

 

–

 

Gestor de

 

Serviços Organizacionais

 

-

 

SEDE

  

Class.

 

Concorrência

 

Alencar Cristaldo de

 

Andrade

                               

1

 

 

 

DECRETO

 

Nº. 3.216, de 21

 

de Julho

 

de 2023.

 

Dispõe sobre o horário de funcionamento das 
repartições públicas do Poder Executivo Municipal 
de Nova Andradina durante os jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo de Futebol FIFA de 
2023 (feminina), e dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

  

Art. 1° Ficam estabelecidos os seguintes horários para o funcionamento dos órgãos e das entidades 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal nas datas dos jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo de Futebol FIFA de 2023

 

(feminina):

 
 

I –

 

no dia em que o jogo da Seleção Brasileira iniciar

 

às 7

 

horas, o expediente será das 9h30min às 
13h30min (horário oficial de Mato Grosso do Sul);

 

II

 

–

 

no dia em que o jogo da Seleção Brasileira iniciar às 6

 

horas, o expediente será das 8h30min

 

às 
13h30min (horário oficial de Mato Grosso do Sul);

 

Art. 2º As repartições do Poder Executivo

 

consideradas essenciais, como é caso da Saúde, 
Tributação, limpeza pública, Conselho Tutelar, Centro de Referência de Assistência Social –

 

Cras, Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social –

 

Creas e Bolsa Família deverão manter as

 

suas atividades normais 
concernentes aos plantões

 

durante o

 

período indicado

 

no artigo 1° deste decreto.

 

Art. 3º Os servidores públicos municipais poderão ser convocados para trabalhar durante os

 

dias

 

citados

 
no artigo 1° deste decreto se houver interesse público.

 

Art. 4°
 

Para o período dos jogos da Copa do Mundo de Futebol
 

FIFA de 2023 (feminina),
 

as unidades 
escolares municipais observarão a regulamentação expedida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte. 

Art. 5º

 
Este Decreto entrará

 
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

 
disposições em 

contrário.

 
Nova Andradina-MS, 21

 

de julho

 

de 2023.

 
                           

José Gilberto Garcia

 
               

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 005

 

AO CONTRATO Nº 186/2019

 

CONTRATANTES: o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e

 

outro lado a empresa CROARE E

 

FRANCISCO 
LTDA -

 

ME.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na Cláusula 
Segunda, para o período compreendido entre o dia

 

24/07/2023

 

a 23/07/2024, e ajustado o valor global, passando 
de R$

 
354.240,00

 
(trezentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais) para R$

 
442.800,00

 

(quatrocentos e quarenta e dois mil e oitocentos reais),

 
o que representa R$ 88.560,00

 
(oitenta e oito mil, 

quinhentos e sessenta reais) conforme cláusula terceira do contrato 186/2019. Tendo em vista a singularidade dos 
serviços prestados pela empresa contratada e sua importância no andamento do trabalho executado em relação 
a manutenção e administração do prédio do Velório Municipal. A prorrogação encontra fundamento no art. 57, II 
da Lei n° 8.666/93

 
por se tratar de prestação de serviços a serem executados de forma contínua.

 Nova Andradina, MS, 14

 

de julho

 

de 2023.

 
 

VALTER VALENTIN PINTO

   

CROARE E FRANCISCO LTDA -

 

ME

 

Secretário Municipal de Planejamento

    

Marly Aparecida Francisco Croare

 

e Administração

       

Contratada

 

Contratante

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008

 

AO CONTRATO Nº 123/2019

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e, outro lado a empresa TRANSRESIDUOS 
AMBIENTAL S/A .

 

DO ADITIVO:O presente Termo Aditivo tem a finalidade de alterar o valor contratual, em razão da 
necessidade de readequação e execução dos serviços

 

prestados, conforme planilha

 

de aditivo, relatório 
técnico apresentado e parecer técnico, para adicionar mais uma equipe e caminhão baú para coleta seletiva 
do município, passando o valor contratual, previsto na cláusula

 

terceira, de R$ 3.536.696,28

 

(três milhões,

 

quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e vinte e oito centavos) para R$

 

4.208.575,44

 

(quatro milhões,

 

cento e setenta e oito mil, setecentos  e dezessete reais e quatro centavos), 
representando o aumento mensal de R$ 55.989,93

 
(cinquenta e

 
cinco mil, novecentos e oitenta e nove 

reais e noventa e três centavos)
 

e anual de R$ 671.879,16
 

(...). Tendo em vista o interesse da 
administração pública em adicionar equipe de coleta seletiva junto a empresa especializada para operação 
e manutenção de aterro sanitário, coleta seletiva e prestação de serviços de consultoria, acompanhamento, 
orientação técnica na educação ambiental, implantação e manutenção do sistema integrado de gestão dos 
resíduos sólidos urbanos –

 
SIGRSU no município de Nova Andradina, a pedido da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado. Conforme fundamenta

 

o parecer jurídico nos autos e no artigo

 
65, §1º, da Lei 8.666/93. 

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

12

 

de julho

 

de 2023.

 
 

JULIANA LOPES

   

TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S.A

 

Secretária

 

Municipal de Meio

    

Florido Antônio Kowalski

 

Ambiente e Desenvolvimento Integrado

  

Contratada

 

Ordenadora de Despesas

   

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 128/2023

 
 

DAS PARTES:

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e a Empresa

 

FRANCO & ZAGOCLINICA DE 
REABILITAÇÃO LTDA .

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE INTERNAÇÃO COMPULSóRIA –

 

MODALIDADES: 
DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIÁTRIA –

 

SEXO MASCULINO (MAIOR

 

DE IDADE),

 

de acordo com a 
Comunicação SIGA N.º PM-CIN-2023/2142, bem como a solicitação n.º 164/2023 da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 176 do processo

 

PM-ADM-
2023/05134.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: O presente instrumento terá validade de 06 (seis) meses. 
 

DO VALOR: Fica ajustado o valor R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) referente a empresas FRANCO 
& ZAGO CLINICA DE REABILITAÇÃO LTDA, CNPJ: 23.0006.374/0001 -10, por um período de 06 (seis) meses.  
Proj./Ativ.:

 
2.078 –

 
Gestão da Secretaria de Saúde.

 Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00. –

 

Sentenças Judiciais. 

 
Código Reduzido:

 

26, consignadas no Orçamento para o exercício de 2023.

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 17

 

de julho de 2023.

 
 

HERNANDES ORTIZ

  

FRANCO & ZAGOCLINICA DE REABILITAÇÃO 

 

Secretário Municipal de Saúde

    

LTDA

 

Ordenador de despesas

     

Vinicius Maia Franco

 

Contratante

      

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 129/2023

 

DAS PARTES:O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 

MS, e a Empresa

 

CENTRO TERAPEUTICO VIDA NOVA

 

LTDA:

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA DE INTERNAÇÃO COMPULSóRIA –

 

MODALIDADES: 
DESINTOXICAÇÃO E PSIQUIÁTRIA –

 

SEXO FEMININO (MAIOR DE IDADE),

 

de acordo com a Comunicação 
SIGA N.º PM-CIN-2023/2142, bem como a solicitação n.º 164/2023 da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 176 do processo

 
PM-ADM-2023/05134.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: O presente instrumento terá validade de 06 (seis) meses. 
 

DO VALOR:  Fica ajustado o valor de R$ 122.016,00 (cento e vinte e dois mil reais e dezesseis reais) referente a 
empresa CENTRO TERAPEUTICO VIDA NOVA, CNPJ: 47.887.712/0001-38  por um período de 06 (seis) meses.  
Proj./Ativ.:

 
2.078 –

 
Gestão da Secretaria de Saúde.

 Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00. –

 

Sentenças Judiciais. 

 
Código Reduzido:

 

26, consignadas no Orçamento para o exercício de 2023.

 
Nova Andradina –

 

MS, 17

 

de julho de 2023.

 
 

HERNANDES ORTIZ

  

CENTRO TERAPEUTICO VIDA NOVA

 

LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

    

Alex Domeni Matias

 

Ordenador de despesas

     

Contratada

 

Contratante

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:989/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

989/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 15.460,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

JLA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n°: 33.749.589/0001-84.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:990/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

990/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 59.942,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

ZIZO AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 
24.000.734/0001-39.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1099/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1099/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 10.734,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS LTDA, CNPJ n°: 
27.996.015/0001-08.

 

A

 

presente NOTA

 

DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a

 

saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1100/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1100/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 37.340,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

ZIZO AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 
24.000.734/0001-39.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1101/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1101/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 13.104,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

JLA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n°: 33.749.589/0001-84.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1820/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1820/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 41.540,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

ZIZO AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 
24.000.734/0001-39.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1821/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1821/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 9.424,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

JLA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n°: 33.749.589/0001-84.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1822/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1822/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 10.734,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS LTDA, CNPJ n°: 
27.996.015/0001-08.

 

A

 

presente NOTA

 

DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a

 

saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:317/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

317/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 57.136,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

ZIZO AUTO CENTER LTDA-ME, CNPJ n°: 
24.000.734/0001-39.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:318/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

318/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 15.460,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

027/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 102224/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

JLA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n°: 33.749.589/0001-84.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Maio

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 027/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 027/2022,

 

sendo utilizado o VALOR

 

de:

 

R$: 270.874,00,

 

do PROCESSO nº: 102224/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

JLA COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n°: 33.749.589/0001-84, 
MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS LTDA , n°: 27.996.015/0001-08, ZIZO AUTO CENTER LTDA-
ME, CNPJ n°: 24.000.734/0001-39.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

�
 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07

 

de Maio

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 



 

                     Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

 

 

A v e n i d a  A n t ô n i o  J o a q u i m  d e  M o u r a  A n d r a d e ,  5 4 1  
F o n e :  ( 6 7 )  3 4 4 1  1 5 9 6  -  -  C E P  7 9 7 5 0 - 0 0 0  

http://www.pmna.ms.gov.br- e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

DO CONTRATO Nº 120/2023 

   

Por meio deste instrumento, o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS,  e m    cumprimento as 

determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conti d  a  s na Resolução 

Normativa Nº 54/2016, resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 120/2023, celebrado 

com a Empresa CASA DOS REPAROS, ELÉTRICA E HIDRÁULICA LTDA-ME. 

 

O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e  c  o  ndições foram 

cumpridos a contento pelo contratante e contratado. 

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência 

ou responsabilização, a saber: 

· As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

· As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados,     t  a n  t o      l  e g  ais quanto 

convencionais; 

· A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados. 

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de d espesas, assina 

o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 

                                                 

 

  Nova Andradina-MS, 21 de julho de 2023. 

 

 

                                         Giuliana Masculi pokrywiecki 

  

                                  Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

172/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE ABSORVENTES PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NAS UNIDADES DE SAÚDE,

 
tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es): OESTE MED 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ n°:
 

28.069.066/0001-57-
 

vigência 20/04/2023
 

à 19/04/2024, O MUNICIPIO 
DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

20

 

de Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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20/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1634/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.07.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.367.232,08

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CRISTIANE RODRIGUES CAETANO DA SILVA

12.924,00

06.328.192/0002-27

114.934,68

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.380.156,08

1.495.090,76

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente a aquisição de gêneros alimentícios (PADARIA) para os itens que deram desertos no pregão 03/2023.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 65/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 33/2023 e ATA de Registro de Preço
nº 65/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

AV ALCIDES MENEZES DE FARIA 1116 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

33/2023

1797/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A.

903-0 - NOVA ANDRADINA

35885-8

Corrente

20/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 12.924,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.495.090,76

Valor Dotação: 2.300.000,00

30/03/2023Data:

Data: 07/06/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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21/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1639/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.396.685,58

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA

39.956,00

46.218.314/0001-66

58.449,18

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.436.641,58

1.495.090,76

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  odontológicas  para  os  ESF´S  e  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  254/2022(Licitação  Nº  109/2022)  PM-ADM
2022/105879)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 254/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 109/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 254/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 136 Belo Horizonte MG

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

109/2022

105879/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

1229-7 - BELO HORIZONTE

70432-6

Corrente

21/07/2023

(31) 3226-9410Telefone:

0,00

Valor do empenho: 39.956,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.495.090,76

Valor Dotação: 2.300.000,00

29/09/2022Data:

Data: 09/12/2022

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

21/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1641/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.436.641,58

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI

10.515,00

43.352.606/0001-07

47.934,18

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.447.156,58

1.495.090,76

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  odontológicas  para  os  ESF´S  e  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  248/2022(Licitação  Nº  109/2022)  PM-ADM
2022/105879)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 248/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 109/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 248/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 418 Loanda PR

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

109/2022

105879/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

0520-7 - LOANDA

24881-9

Corrente

21/07/2023

(44) 3425-1983Telefone:

0,00

Valor do empenho: 10.515,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.495.090,76

Valor Dotação: 2.300.000,00

29/09/2022Data:

Data: 09/12/2022

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

21/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1642/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

MATERIAL ODONTOLOGICO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.600.0000

3.3.90.30.10.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.447.156,58

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

OESTE MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP

38.280,00

28.069.066/0001-57

9.654,18

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.485.436,58

1.495.090,76

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  odontológicas  para  os  ESF´S  e  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  252/2022(Licitação  Nº  109/2022)  PM-ADM
2022/105879)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 252/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 109/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 252/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R. VICENTE CELESTINO 502 - Álvares Machado SP

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

109/2022

105879/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

0097-3 - PRESIDENTE PRUDENTE

86910-4

Corrente

21/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 38.280,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.495.090,76

Valor Dotação: 2.300.000,00

29/09/2022Data:

Data: 09/12/2022

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

21/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1640/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSPIT.

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

MANUTENÇÃO E ENC. C/ PSF/PAB

Natureza de Despesa:

2084

1.601.0000

4.4.90.52.08.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

254.943,00

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

28.280,00

33.583.026/0001-69

493.293,05

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

283.223,00

776.516,05

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição  de  materiais  odontológicas  para  os  ESF´S  e  CEO.  Conforme  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  251/2022(Licitação  Nº  109/2022)  PM-ADM
2022/105879)

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 251/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 109/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 251/2022

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 - 308 Maringá PR

Lei 10520/02 Art.37 XXI

Pregão presencial

109/2022

105879/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

21/07/2023

(44) 9910-0006Telefone:

0,00

Valor do empenho: 28.280,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 776.516,05

Valor Dotação: 1.000.000,00

29/09/2022Data:

Data: 09/12/2022

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO CONTRATO

 

N°.

 

56/2023

 
 

CONTRATO:

 

56/2023

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: OS MOVIDOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

 

PROCESSO n°: 101/2023

 

VALOR:

 

R$

 

16.140,00

 

(dezesseis mil cento e quarenta

 

reais).

  

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada para a locação de tenda tipo pirâmide

 

para atender ao

 

Hospital Regional de Nova Andradina/MS.

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

(doze)

 

meses

 

-

 

(18/07/2023

 

à 18/07/2024).

 

DATA:

 

18/07/2023.

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 
 

OS MOVIDOS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA

 

Contratada

 

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO SEGUNDO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

33/2021

 
 

 

CONTRATO:

 

33/2021

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: LUCIANO ROGERIO PASCHOALIM & CIA LTDA ME

 

PROCESSO n°: 230/2020

 

VIGENCIA: 13/07/2023 À 13/07/2024

 

OBJETO:

 

Contratação de pessoa jurídica

 

na especialidade em bucomaxilo

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor do contrato, passando-se do

 

valor

 

de R$ 7.000,00

 

(sete 
mil reais)

 

para R$ 7.275,80

 

(sete mil duzentos e setenta cinco reais e oitenta centavos)

  

DATA:

 

15/06/2023

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 

Contratante

 
 

LUCIANO ROGERIO PASCHOALIM & CIA LTDA ME

 

Contratada
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax:

 

(67)

 

3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

 

NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS

 

MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 002/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2023

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo

 

Pregoeiro, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 002/2023, Processo Administrativo nº 
26/2023, aberto

 

em

 

13

 

de fevereiro

 

de 2023, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área 
de saúde para a prestação de serviços médicos em atendimento no pronto socorro. O contrato de credenciamento 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

 

assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

  
 

EMPRESAS

 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

MARIA EDUARDA ANDREASSA SILVESTRE ME

 

Profissional: Maria Eduarda

 

Andreassa Silvestre

 

Serviço

 

de atendimento no 
pronto socorro:

 

-

 

plantão presencial

 

(12

 

horas).

 R$

 

1.320,00

 

 

Autorizo a expedição
 

da ordem de aquisição do objeto de
 

Credenciamento
 

para que produza os seus 
legais efeitos.  

 
 Nova Andradina -

 

MS, 19

 

de julho

 

de 2023

 
 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 

da FUNSAU-NA

 

 

 

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   76/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

76/2023

21/07/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

21/07/2023

Dispensa de licitação

76/2023 - DL

76/2023

Contratação de empresa especializada para a realização de manutenção preventiva e
corretiva em equipamentos do setor de laboratório do Hospital Regional de Nova
Andradina - FUNSAU/NA.

Participante: SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA AGITADOR ORBITAL KLINE-
MARCA FANEM MODELO 255-B. SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL PARA AGITADOR ORBITAL
KLINE, MARCA FANEM, INCLUSO A MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO
E HOSPEDAGEM. - MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA AGITADOR
ORBITAL KLINE- MARCA FANEM MODELO 255-B. SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL PARA
AGITADOR ORBITAL KLINE, MARCA FANEM, INCLUSO A MÃO DE
OBRA, DESLOCAMENTO E HOSPEDAGEM.

1,000 UN 1.250,00 1.250,00

2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA HOMOGENEIZADOR
HEMATOLóGICO 110 V DE AMOSTRAS NH2200, MARCA NORTE
CIENTÍFICA- SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA ANUAL PARA HOMOGENEIZADOR HEMATOLóGICO COM
AJUSTE E MANUAL DE VELOCIDADE, COM MOVIMENTO DE 360º EM
TORNO DO EIXO. INCLUSO MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO E
HOSPEDAGEM. - MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA
HOMOGENEIZADOR  HEMATOLóGICO 110 V DE AMOSTRAS NH2200,
MARCA NORTE CIENTÍFICA- SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL PARA HOMOGENEIZADOR
HEMATOLóGICO COM AJUSTE E MANUAL DE VELOCIDADE, COM
MOVIMENTO DE 360º EM TORNO DO EIXO. INCLUSO MÃO DE OBRA,
DESLOCAMENTO E HOSPEDAGEM.

1,000 UNI 1.330,00 1.330,00

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA CENTRIFUGA HCL-4 DA MARCA
HOFFMANNLAB- INCLUSO MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO E
HOSPEDAGEM. - MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA CENTRIFUGA
HCL-4 DA MARCA HOFFMANNLAB- INCLUSO MÃO DE OBRA,
DESLOCAMENTO E HOSPEDAGEM.

1,000 UN 1.450,00 1.450,00

4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO
CRONO QUEST, DA MARCA LABTEST- SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL PARA
EQUIPAMENTO CRONO QUEST, MARCA LABTEST. INCLUSO MÃO DE
OBRA, DESLOCAMENTO E HOSPEDAGEM. - MANUTENÇÃO
PREVENTIVA PARA EQUIPAMENTO DE COAGULAÇÃO CRONO QUEST,
DA MARCA LABTEST- SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL PARA EQUIPAMENTO CRONO
QUEST, MARCA LABTEST. INCLUSO MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO
E HOSPEDAGEM.

1,000 UNI 1.330,00 1.330,00

Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

5 MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA MICROSCóPIO BIOLóGICO
BINOCULAR DA MARCA NIKON, MODELO ECLIPSE E200- SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL
PARA MICROSCóPIO BIOLóGICO BINOCULAR 110 V COM LÂMPADA
DE LED. INCLUSO A MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO E
HOSPEDAGEM. - MANUTENÇÃO PREVENTIVA PARA MICROSCóPIO
BIOLóGICO BINOCULAR DA MARCA NIKON, MODELO ECLIPSE E200-
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
ANUAL PARA MICROSCóPIO BIOLóGICO BINOCULAR 110 V COM
LÂMPADA DE LED. INCLUSO A MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO E
HOSPEDAGEM.

1,000 UN 2.150,00 2.150,00

Total do Participante: 7.510,00

Total Geral: 7.510,00

21/07/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   3/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

103/2023

27/06/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

19/07/2023

Pregão eletrônico

3/2023 - PE

103/2023

Contratação de empresa especializada em serviços de segurança e medicina do
trabalho, a fim de elaborar o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional, LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, LTIP –
Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, para atender as necessidades do
Hospital Regional de Nova Andradina.

Lote: 1

Participante: SALUS SERVICOS DE ENGENHARIA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 PCMSO: Programa de controle médico e saúde ocupacional (Norma
Regulamentadora nº 07) - Este laudo proporciona o
acompanhamento de saúde dos colaboradores, indicando os
exames necessários para cada cargo de acordo com o risco que o
colaborador está exposto. Neste laudo consta a análise global do
PCMSO, que também é uma exigência da norma vigente

1,000 UN 1.930,00 1.930,00

2 LTCAT: Laudo Técnico das condições do ambiente de trabalho
(Norma Regulamentadora nº 15) - O LTCAT é um laudo onde
constam informações que avaliam as condições ambientais de
trabalho, concluindo se a exposição do trabalhador aos agentes
presentes caracteriza atividade especial, dando direito à
aposentadoria especial. LTCAT é a fonte de informações utilizada no
preenchimento do PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário,
disposto no § 1° que na instrução normativa, a partir da
implantação do PPP por meio digital (eSocial), todos os segurados
pelo INSS devem apresentar o PPP, todavia o LTCAT é a base para
preenchimento e obrigatório para empresas

1,000 UN 1.980,00 1.980,00

3 LTIP: Laudo Técnico de insalubridade e periculosidade (Norma
Regulamentadora nº15 e 16) - Laudo de Insalubridade e de
Periculosidade, que balisa a caracterização e a classificação da
insalubridade e da periculosidade

1,000 UN 1.480,00 1.480,00

Total do Participante: 5.390,00

Total Geral: 5.390,00

Página: 2 / 2

19/07/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova

 

Andradina/MS -

 

Fone/Fax:

 

(67)

 

3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE

 

NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS

 

MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 002/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 26/2023

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviço de Saúde de Nova Andradina, Sr. MÁRCIO LUIZ SOARES,

 

no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo

 

Pregoeiro, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 002/2023, Processo Administrativo nº 
26/2023, aberto

 

em

 

13

 

de fevereiro

 

de 2023, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área 
de saúde para a prestação de serviços médicos em atendimento no pronto socorro. O contrato de credenciamento 
terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

 

assinatura podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração.

  
 

EMPRESAS

 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

CAMILA CAFURE ROCHA

 

ME

 

Profissional: Camila Cafure Rocha

 

Serviço

 

de atendimento no 
pronto socorro:

 

-

 

plantão presencial

 

(12

 

horas).

 R$

 

1.320,00

 

 
 

Autorizo a expedição
 

da ordem de aquisição do objeto de
 

Credenciamento
 

para que produza os seus 
legais efeitos.  

 Nova Andradina -

 
MS, 19

 
de julho

 
de 2023

 
 

MÁRCIO LUIZ SOARES

 

Diretor Geral

 

da FUNSAU-NA
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